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REQUERIMENTO 

 

Requer informações sobre a recusa no recebimento de 

guias de fisioterapia nas UBS de Sorocaba, alegada por 

falta de convênio com fisioterapeutas na rede pública. 

 

CONSIDERANDO que a saúde pública é um direito fundamental assegurado pela 

Constituição Federal, devendo ser garantido de forma igualitária e acessível a todos os 

cidadãos; 

 

CONSIDERANDO que as Unidades Básicas de Saúde (UBS) representam a porta de 

entrada para o Sistema Único de Saúde (SUS), sendo responsáveis pela primeira etapa 

do atendimento preventivo e terapêutico, incluindo encaminhamentos para serviços 

especializados, como a fisioterapia; 

 

CONSIDERANDO que a fisioterapia é uma área essencial para a reabilitação de 

pacientes com diversas condições clínicas, desde lesões ortopédicas até a recuperação 

pós-cirúrgica, sendo muitas vezes um fator determinante para a qualidade de vida do 

paciente; 

 

CONSIDERANDO que relatos de munícipes indicam a recusa no recebimento de guias 

de fisioterapia nas UBS de Sorocaba, sob a justificativa de ausência de convênio com 

profissionais fisioterapeutas na rede pública; 

 

CONSIDERANDO que tal situação, se confirmada, configura um grave entrave ao 

acesso dos cidadãos a tratamentos essenciais, gerando prejuízos à saúde e bem-estar 
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da população que depende exclusivamente do SUS para a continuidade de seus 

cuidados; 

 

CONSIDERANDO que é dever do poder público garantir a ampliação e a manutenção 

de convênios e contratos com profissionais da área de saúde, visando atender à 

demanda crescente por serviços especializados, como a fisioterapia; 

 

CONSIDERANDO que a falta de convênio com fisioterapeutas pode configurar uma 

violação aos princípios de universalidade e integralidade do SUS, comprometendo a 

eficiência do atendimento público e a dignidade dos usuários do sistema; 

 

             REQUEIRO à Mesa, ouvido o Plenário, seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor 

Prefeito, visando responder ao que segue: 

 

1) É verídica a alegação de que as UBS de Sorocaba estão recusando o 

recebimento de guias de fisioterapia sob a justificativa de falta de convênio 

com fisioterapeutas na rede pública? 

2) Caso confirmada a ausência de convênios, qual a justificativa para a não 

contratação ou convênio com profissionais fisioterapeutas na rede pública de 

saúde? 

3) Existem estudos ou projetos em andamento para regularizar ou ampliar o 

convênio com fisioterapeutas, garantindo o atendimento adequado à 

demanda dos pacientes que necessitam de tratamento fisioterápico? 

4) Quais medidas estão sendo adotadas para assegurar que os cidadãos tenham 

acesso contínuo e eficaz aos serviços de fisioterapia nas UBS e demais 

unidades de saúde do município? 
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Por fim, REQUEIRO que a resposta do presente requerimento seja 

feita de forma detalhada (relacionando resposta com o número da pergunta), encaminhada 

dentro do prazo legal, nos termos do § 1º do art. 34 da Lei Orgânica do Município e dos §§ 

2º e 3º do art. 10 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Sorocaba, devidamente 

acompanhada dos documentos oficiais das secretarias e departamentos. DM (001381) 

 

Sorocaba, 10 de setembro de 2024 

 

ITALO MOREIRA 

Vereador 
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